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EDITAL CMDCA Nº 02/2023. 
Súmula: Torna público A relação preliminar dos candidatos habilitados na Fase de Análise Documental do 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, aberto pelo Edital nº 001/2023, do Município de 
Laranjeiras do Sul. 
 
A Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar – 2023, do município de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público: 
 

1. A relação preliminar dos candidatos habilitados na Fase de Análise Documental do Processo de 
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, aberto pelo Edital nº 001/2023, do Município de Laranjeiras 
do Sul, que realizaram a inscrição, conforme segue: 

Nº INSCRIÇÃO NOME  SITUAÇÃO  

01 RENATA JOELIA DAMASIO DA GAMA DEFERIDA 

02 ADRIANA RODAKIEVICZ DEFERIDA 

03 ARLENE DO ROCIO DE OLIVEIRA FRANÇA DEFERIDA 

04 JOSÉ LACERDA DE OLIVEIRA DEFERIDA 

05 LINDAMIR APARECIDA TESTON KURYLO DEFERIDA 

06 IRANI DE OLIVEIRA DEFERIDA 

07 MARIA DE LURDES PEREIRA MATOSO DEFERIDA 

08 MARILDA ABREU DE ARAUJO DEFERIDA 

09 NILVA TATIM BRUM DEFERIDA 

10 MARIA ALBA DE JESUS DA CRUZ DEFERIDA 

11 LUCIELLI VIOLA DEFERIDA 

12 ZELIA SCHIMBOSKI GAVLIK DEFERIDA 

13 ANDREIA AMARAL DE ALMEIDA DEFERIDA 

14 SIMONE APARECIDA NESSA DEFERIDA 

15 SIMONICA PICHEK DOS SANTOS DEFERIDA 

16 SOLANGE ALVES DE SOUZA DEFERIDA 

2. A abertura de prazos para impugnação de candidaturas, conforme cronograma anexo ao edital 
CMDCA nº 01/2023 e reproduzido abaixo: 

I. Período: 15/05/23 a 19/05/23 - Impugnação de candidatura; (Pode ser proposta por qualquer 
cidadão, cabendo indicar os elementos probatórios - Art.11, §2º, da Resolução nº 231/2022 –
CONANDA). 

II. Período: 22/05/23 a 26/05/23 - Notificação dos candidatos impugnados quanto ao prazo para 
defesa (Art. 11, §3º, I da Res. 231/2022 – CONANDA). 

III. Período: 29/05/23 a 02/06/23 - Apresentação de defesa pelo candidato impugnado (Art. 11, §3º, I 
da Res. 231/2022 – CONANDA). 

IV. Período: 05/06/23 a 07/06/23 - Análise, decisão e publicação dos pedidos de impugnação e 
defesa. (Art. 11, §3º, II c/c §7º, III, Res. 231/2022 – CONANDA). 

V. Período: 12/06/23 a 16/06/23 - Interposição de recurso. (Contra decisões da comissão especial 
eleitoral. Deverá ser dirigido à plenária do CMDCA - Art.11, §5º, Res. 231/2022 – CONANDA). 

VI. Período: 19/06/23 a 23/06/23 - Análise e decisão dos recursos (Pelo CMDCA, com publicação do 
Edital com o nome dos candidatos que obtiveram o deferimento de suas inscrições definitivas, 
estando aptos a participar das provas de seleção. art. 11, §5º, Res. 231/2022 - CONANDA). 

VII. Período: 25/06/23 - Prova eliminatória de aferição de conhecimentos específicos acerca do 
Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações, 8h30 às 11h30, no CRAS. ( Art. 12, §3º 
da Res. 231/2022 – CONANDA). 

Laranjeiras do Sul, 10 de maio de 2023.  
  

 
 
 


